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DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 001-001150/2017. Quarto Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento nº 
29/2017, firmado entre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e 
Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – CLDF SAÚDE e o HOSPITAL 
SANTA LÚCIA S.A. Objeto: TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA, sendo 
HEMODIÁLISE CONVENCIONAL AGUDA para PACIENTE INTERNADO POR 
SESSÃO A CADA 12 HORAS e HEMODIÁLISE CONTÍNUA para PACIENTE 
INTERNADO POR SESSÃO A CADA 24 HORAS, no rol dos serviços prestados pela 
CREDENCIADA aos beneficiários do CLDF SAÚDE. Vigência: a partir do dia 
01/09/2020. A CREDENCIANTE providenciará a publicação do extrato deste termo 
aditivo no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF e Diário da Câmara Legislativa – 
DCL. Legislação: art. 65, II, da Lei n° 8.666/93. Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sra. 
VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA MALAFAIA e pela credenciada, Sr. 
JOSÉ DO PATROCÍNIO LEAL.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA: Interessado: Administração Regional de 
Brazlândia. No uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o artigo 42, inciso 
XI do Regimento Interno da Administração Regional de Brazlândia do Decreto nº 
38.094, de 28/03/2017. A vista no contido no processo n° 00133-00000733/2019-20. 
Conforme o disposto no Decreto nº 32.598 de dezembro de 2010 e no Decreto nº 
40.301, de 04 de dezembro de 2019. Consoante de levantamento da dívida pela 
Gerência de Finanças processo em epigrafe. RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 
23.399,80 (vinte três mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), a título 
de Dívida referente ao ressarcimento de servidor requisitado da INFRAERO de 
novembro e dezembro de 2019. A despesa ocorrerá à conta do Programa de Trabalho: 
28.846.0001.9050.0068 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições - Administração 
Regional de Brazlândia, Fonte - 100; Natureza da Despesa – 31.90.92. JESIEL COSTA 
ROSA, Administrador Regional.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO 
e da Comissão Permanente de Licitações da RA-XIV, torna pública a REABERTURA do 
certame referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 – RA-XIV; do TIPO: menor 
preço, objetivando a contratação pelo Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO, de empresa para execução da obra de implantação 
da “Praça Vila Nova” localizada entre a Rua 10 e Rua 05 da Mata, Bairro Vila Nova, São 
Sebastião/DF, com área total de 669m² (seiscentos e sessenta e nove metros quadrados), 
conforme especificações do presente edital, projeto básico (49920302), Caderno de 
Especificações (49920409), Caderno de Encargos Gerais (49920459), Planilhas 
Orçamentárias/Estimativas (49920506), Cronograma Físico-Financeiro (49920820), 
Benefícios e Despesas Indiretas – BDI (49920889), Tabelas de Composição de Preços 
(49920977e 49921044), devidamente especificados no presente edital e demais anexos 
que o acompanham, os quais são partes integrantes deste instrumento convocatório; 
VALOR ESTIMADO R$ 191.117,95 (cento e noventa e um mil, cento e dezessete reais e 
noventa e cinco centavos); custeada com recursos de Emenda Parlamentar Individual – 
EPI descentralizados da NOVACAP para a Administração Regional de São Sebastião por 
meio da Portaria Conjunta n° 10, de 02 de outubro de 2020, publicada no DODF n° 191, 
de 07 de outubro de 2020, pág. 22, especificados na seguinte dotação orçamentária: a) 
Unidade Orçamentária: 22.201 – Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - 
NOVACAP; b) Fonte de Recursos: 100; c) Programa de Trabalho: 
15.451.6209.1110.8168; d) Projeto/Atividade/Denominação: Execução de Obras de 
Infraestrutura e Urbanização nas Regiões Administrativas do DF - EPI; e) Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações; processo SEI nº 00144-00001002/2019-36; 
REGIME de empreitada por preço global, na forma de execução indireta; prazo de 
execução: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 5º (quinto) dia corrido após o 
recebimento da Ordem de Serviço; vigência do contrato de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, a contar da sua assinatura; DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 24 DE 
NOVEMBRO DE 2020, ÀS 9H30MIN. A RA-XIV realizará o certame na sede da RA-
XIV; endereço: quadra 101 Área Especial S/N, Setor Residencial Oeste - CEP: 71.692-
090, São Sebastião, Brasília/DF. O Edital e seus anexos atualizados, bem como suas

alterações estarão disponíveis no sítio eletrônico www.sãosebastião.df.gov.br, clicando no 
menu: “serviços”; “licitações”; “em andamento”; “Tomada de Preços n° 02/2020 – RA-
XIV”; ou poderão ser adquiridos no endereço físico supramencionado, neste caso, os 
interessados deverão trazer pen drive para transferência das informações ou ainda por 
meio de pagamento das cópias deste edital recolhidas ao Banco de Brasília S.A – BRB, 
por meio do Documento de Arrecadação – DAR, (Taxa de Expediente), Código 357.3, 
CNPJ da Administração Regional de São Sebastião: 03602202000100, Processo nº 00144-
00001002/2019-36, calculado de acordo com a seguinte equação = número de cópias x R$ 
0,20 (vinte centavos) para custear a reprodução gráfica do edital, conforme dispõe a 
Portaria 116 de 11/06/2008 combinado com o § 5° do artigo 32 da Lei 8666/93. Os 
contatos da CPL para informações, dúvidas e esclarecimentos são: telefone: (61) 99169-
6841; e-mail: cpl@saosebastiao.df.gov.br.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA
Administrador Regional

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações da RA-XIV, designada por meio da Ordem de 
Serviço n° 32, de 01/07/2019, publicada no DODF nº 122 de 02/07/2019, alterada pela 
Ordem de Serviço n° 48, de 02/10/2019, publicada no DODF n° 191, de 07/10/2019, pag. 
23, alterada pela Ordem de Serviço n° 04, de 05/02/2020, publicada no DODF n° 28, de 
10/02/2020, pag. 17, e pela Ordem de Serviço n° 58, de 09/10/2020, publicada no DODF 
n° 194, de 13/10/2020, pag. 14, torna público o resultado preliminar do julgamento da 
documentação de habilitação da Tomada de Preços nº 01/2020 – RA-XIV, do TIPO: 
menor preço, objetivando a contratação pelo Distrito Federal, por meio da 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO, de empresa para execução da 
obra de reforma da “Praça Santo Afonso” localizada na Rua da Igreja/Rua 22, Bairro São 
José, São Sebastião/DF, com área total de 2.764 m² (dois mil setecentos e sessenta e 
quatro metros quadrados), conforme especificações constantes no Projeto Básico e demais 
anexos que o acompanham. Com base no Relatório de Análise da Documentação de 
Habilitação Envelope nº 01, Doc. SEI n° 50002349, e todos os anexos que o acompanham, 
aprovado pela Comissão de Licitação conforme registrado na Ata n° 02 de Julgamento da 
Documentação de Habilitação Referente a Primeira Fase da Tomada de Preços n° 01/2020 
– RA-XIV, Doc. SEI n° 50038464, processo SEI n° 00144-00001309/2019-37, a CPL RA-
XIV decide por INABILITAR a empresa TERRA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, por não atender o item 4.2.3. "Ato Constitutivo, estatuto ou 
contrato social EM VIGOR, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores por meio do ato de eleição da diretoria em exercício e composição 
societária da empresa". Foram apresentadas as cópias registradas digitalmente na Junta 
Comercial do Distrito Federal - JCDF para comprovar as exigências do item 4.2.3. A 
Comissão de Licitação verificou a validade da cópia apresentada nas páginas de 7 a 12 do 
Doc. SEI n° 49991550 por meio do protocolo 19/095.870-7 e o código de segurança 
RCUe. Constatou-se que, embora os documentos estejam na base de dados da JCDF, a 
documentação não está atualizada pois o sistema da Junta Comercial apresentou a seguinte 
mensagem: “A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal informa que 
existe (m) outro (s) documento (s) registrado (s) para esta empresa, após o registro do 
documento em análise. Caso seja do interesse, solicite ao representante da empresa o (s) 
outro (s) documento (s) registrado (s)”. Diante disso,não é possível afirmar 
categoricamente que os documentos apresentados representam a última alteração 
contratual realizada pela licitante, motivo que levou a inabilitação. HABILITAR as 
empresas LA DART INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI EPP e W.R.M. 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Ficam abertos os prazos recursais, contra o 
resultado objeto deste aviso, a partir da data da publicação deste ato conforme art. 109 da 
Lei 8.666/1993. Os envelopes contendo as propostas de preços, permanecerão sob a 
guarda da CPL-RA XIV, devidamente lacrados.

Brasília/DF, 04 de outubro de 2020
LUTHERO DA SILVEIRA FILHO

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42025/2020

Processo: 00040-00036549/2019-10. A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 
(SEEC), na qualidade de CONTRATANTE e o Senhor MÁRIO CÉSAR FERREIRA, na 
qualidade de CONSULTOR. DO OBJETO: contratação de consultoria individual 
especializada com expertise na temática Qualidade de Vida no Trabalho, com formação 
específica em Ergonomia da Atividade Aplicada à Qualidade de Vida no Trabalho a nível 
de pós-doutorado, para realização de diagnóstico – com rigor científico, que gerará 
subsídios fundamentais para a concepção de uma Política e de um Programa de Qualidade 
de Vida no Trabalho - (PPQVT), com base nas expectativas e necessidades dos servidores, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. DO VALOR: R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), correspondente ao pagamento de honorários e 
despesas reembolsáveis. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária:
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Realce


